
































































































 
 
 

Consorcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo - CISABES    

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
  

1 INTRODUÇÃO 
 

De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a 
partir de estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 
fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação 
dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e 
fiscalização do contrato. 
 
A presente contratação encontra-se fundamentada nas conclusões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar  ETP, elaborado na fase de 
planejamento da contratação, o qual identificou a necessidade 
administrativa, avaliou as soluções disponíveis no mercado e concluiu 
pela vantajosidade da solução ora adotada. O presente Termo de 
Referência guarda plena compatibilidade com as definições e conclusões 
registradas no referido estudo. 

 
 

2 DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

 

de 2021. 
 

Conforme já descritos nos autos, o objeto do presente certame consiste 
no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO 
POR ALTA PRESSÃO, MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO DE 
ALTO VÁCUO E HIDROJATO, INCLUINDO MOTORISTA, OPERADOR/AJUDANTE, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS AUTARQUIAS DE 
SANEAMENTO CONSORCIADAS AO CISABES. 
 

 
O julgamento será realizado por MENOR PREÇO OFERTADO, sagrando-se 
vencedora no lote em que apresentar a melhor proposta e atender aos 
requisitos de habilitação exigidos. O modo de disputa será ABERTO com 
intervalo minímo de lançe de R$ 0,01 (um centavo).  
 



 
 
 

Consorcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo - CISABES    

A presente contratação não será objeto de parcelamento, considerando a 
natureza integrada e a especificidade técnica dos serviços pretendidos, 
cuja execução por uma única contratada proporciona maior eficiência 
operacional, padronização dos serviços e melhor gestão contratual. 
Assim, o certame será realizado pelo critério de julgamento em LOTE 
ÚNICO/GLOBAL. 
 
 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados 
de sua publicação, podendo ser prorrogável por igual período.  
 
Segue relação dos itens e quantitativos a serem licitados, já 
distribuídos por SAAE solicitante. Vejamos: 

 
Para atendimento das demandas das autarquias consorciadas, foram 
estimados os seguintes quantitativos de horas para utilização do 
equipamento de hidrojateamento e sucção de alta pressão: SAAE de Baixo 
Guandu  1.000 horas; SAAE de Marilândia  1.000 horas; SAAE de Rio 
Bananal  100 horas; SAAE de Itarana  300 horas; SAAE de Vargem Alta 
 400 horas; SAAE de Governador Lindenberg  40 horas; SAAE de Itaguaçu 
 100 horas; SAAE de João Neiva  500 horas; SAAE de Sooretama  400 

horas; SAAE de São Domingos do Norte  600 horas; SAAE de Alfredo Chaves 
 50 horas; SAAE de Mimoso do Sul  1.000 horas; SAAE de Guaçuí  100 

horas; e SAAE de Jaguaré  400 horas. 
 
Dessa forma, o quantitativo total estimado para a contratação 
corresponde a 5.390 (cinco mil, trezentas e noventa) horas de prestação 
dos serviços durante o período contratação.  
 
 
Segue planilha quantitativa abaixo: 
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3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.133, de 2021. 
 

presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a 
continuidade e eficiência dos serviços públicos de saneamento 
básico prestados pelas autarquias consorciadas, especialmente no 
que se refere à manutenção, limpeza e desobstrução das redes 
coletoras de esgoto. 
A contratação de empresa especializada para prestação de serviço  
de equipamento de hidrojateamento e sucção de alta pressão mostra-
se necessária para atendimento das demandas operacionais 
relacionadas às manutenções preventivas e corretivas do sistema 
de esgotamento sanitário, contribuindo para a prevenção de 
obstruções, extravasamentos e demais ocorrências que possam 
comprometer a adequada prestação dos serviços públicos e gerar 
impactos ambientais e riscos à saúde pública. 
A solução proposta apresenta-se mais vantajosa à Administração 
Pública, considerando a possibilidade de utilização de equipamento 
especializado sem a necessidade de elevado investimento na 
aquisição de equipamento próprio, além da redução de custos 
relacionados à manutenção, armazenamento e operacionalização. 
 
Considerando que a presente contratação será realizada por meio 
de Ata de Registro de Preços destinada ao atendimento de diversas 
autarquias consorciadas, distribuídas em diferentes regiões do 
Estado, foi identificada a necessidade de estrutura operacional 
compatível com a possibilidade de atendimentos concomitantes. 
Dessa forma, exige-se da futura contratada a disponibilidade 
mínima de 05 (cinco) caminhões combinados de alto vácuo e 
hidrojato, quantitativo considerado adequado para garantir a 
continuidade dos serviços, o cumprimento dos prazos de atendimento 
e a eficiência operacional da contratação. 
 
Dessa forma, a contratação pretendida demonstra-se tecnicamente 
adequada, operacionalmente viável e alinhada ao interesse público, 
atendendo às necessidades das autarquias consorciadas e aos 
princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço 
público. 

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

14.133, de 2021. Justifica-se a presente aquisição.  
 

A solução proposta consiste na contratação de empresa 
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especializada para a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço  de equipamento de hidrojateamento e sucção 
de alta pressão, montado sobre chassi de caminhão, destinado à 
execução de serviços de limpeza e desobstrução de redes coletoras 
de esgoto por meio de hidrodinâmica, visando atender às demandas 
das autarquias consorciadas. 
 
O equipamento deverá possuir características técnicas compatíveis 
com as necessidades operacionais da Administração, incluindo 
sistema combinado de alto vácuo e hidrojato, capacidade adequada 
de sucção e armazenamento de resíduos, além dos acessórios 
necessários para execução eficiente dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva das redes de esgotamento sanitário. 
 
 
A contratação contempla a disponibilização do equipamento em 
condições adequadas de funcionamento, visando garantir maior 
eficiência operacional, agilidade no atendimento das demandas e 
continuidade dos serviços públicos de saneamento básico prestados 
pelas autarquias participantes. 
 
A solução adotada busca assegurar melhores condições operacionais 
para execução dos serviços, contribuindo para a redução de 
obstruções e extravasamentos nas redes coletoras de esgoto, 
minimização de impactos ambientais e preservação da saúde pública, 
observando os princípios da economicidade, eficiência e 
vantajosidade para a Administração Pública. 
 
Descrição da Solução como um Todo, Considerado o Ciclo de Vida do 
Objeto 
 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de hidrojateamento e sucção por alta 
pressão, mediante disponibilização de caminhão combinado de alto 
vácuo e hidrojato, incluindo motorista, operador/ajudante, 
combustível, manutenção preventiva e corretiva, mobilização, 
desmobilização e todos os insumos necessários à execução dos 
serviços demandados pelas autarquias consorciadas ao CISABES. 
O ciclo de vida da solução inicia-se com a mobilização dos 
equipamentos e equipes pela contratada, observando os prazos de 
atendimento definidos contratualmente. Após o acionamento pela 
contratante, o caminhão combinado será deslocado ao local indicado 
para execução dos serviços de limpeza, desobstrução, sucção e 
remoção de resíduos, lodos, sedimentos e materiais acumulados em 
redes coletoras, estações elevatórias, poços de visita, unidades 
operacionais e demais estruturas dos sistemas de saneamento. 
Durante toda a vigência contratual, a contratada será responsável 
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pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
utilizados, garantindo sua plena operacionalidade e segurança. Em 
caso de falha mecânica, indisponibilidade ou interrupção dos 
serviços por motivos atribuíveis à contratada, esta deverá 
providenciar a substituição imediata do equipamento e da equipe 
operacional, de modo a evitar prejuízos à continuidade dos 
serviços essenciais de saneamento. 
O desempenho da solução será acompanhado pela fiscalização 
contratual mediante verificação da qualidade dos serviços 
executados, cumprimento dos prazos de atendimento, 
disponibilidade operacional dos equipamentos e observância das 
normas técnicas, ambientais e de segurança aplicáveis. 
Os resíduos, lodos e materiais removidos durante a execução dos 
serviços deverão ser transportados e destinados em conformidade 
com a legislação ambiental vigente, observadas as exigências dos 
órgãos competentes e as licenças necessárias para transporte e 
destinação final, quando aplicáveis. 
Ao término da execução dos serviços ou da vigência contratual, a 
contratada deverá promover a desmobilização dos equipamentos e 
equipes, permanecendo responsável pela correta destinação 
ambiental dos resíduos eventualmente gerados em decorrência de 
suas atividades, bem como pelo cumprimento das obrigações legais, 
ambientais, trabalhistas e contratuais remanescentes. 
Dessa forma, a solução contempla todas as etapas de seu ciclo de 
vida, abrangendo mobilização, operação, manutenção, monitoramento 
do desempenho, substituição em caso de indisponibilidade, 
transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, bem 
como a desmobilização ao final da contratação. 
 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a solução pretendida deverá 
observar os seguintes requisitos mínimos para atendimento da 
necessidade administrativa das autarquias consorciadas ao 
CISABES: 
 
5.1 Requisitos Operacionais 
a) Disponibilização de caminhão combinado de alto vácuo e 
hidrojato apto à execução dos serviços de hidrojateamento e sucção 
por alta pressão; 
b) Disponibilização de equipe operacional composta, no mínimo, 
por motorista e operador/ajudante capacitados para a execução dos 
serviços; 
c) Fornecimento de combustível, ferramentas, equipamentos 
auxiliares, materiais de consumo e demais insumos necessários à 
perfeita execução dos serviços; 
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d) Atendimento às demandas das autarquias consorciadas mediante 
emissão de ordem de serviço, observando os prazos estabelecidos 
pela contratante; 
e) Disponibilidade operacional compatível com a execução 
simultânea das demandas previstas no planejamento da contratação. 
f) contratada deverá comprovar a disponibilidade mínima de 05 
(cinco) caminhões combinados de alto vácuo e hidrojato compatíveis 
com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 
A exigência justifica-se em razão da abrangência da futura Ata de 
Registro de Preços, destinada ao atendimento de diversas 
autarquias consorciadas ao CISABES, localizadas em municípios 
distintos, com possibilidade de solicitações simultâneas. O 
quantitativo mínimo estabelecido visa assegurar capacidade 
operacional adequada, atendimento tempestivo das demandas, 
continuidade dos serviços essenciais de saneamento e substituição 
imediata de equipamentos em caso de indisponibilidade, sem 
prejuízo à execução contratual. 
 
 
5.2 Requisitos Técnicos 
a) Equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, 
conservação e segurança; 
b) Sistema de hidrojateamento de alta pressão e sucção a alto 
vácuo compatível com os serviços de limpeza, desobstrução e 
remoção de resíduos em redes coletoras, poços de visita, estações 
elevatórias e demais estruturas dos sistemas de saneamento; 
c) Realização de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos durante toda a vigência contratual; 
d) Substituição do equipamento sempre que sua indisponibilidade 
comprometer a continuidade dos serviços. 
 
5.3 Requisitos Ambientais 
a) Observância da legislação ambiental aplicável às atividades de 
sucção, transporte e destinação dos resíduos removidos; 
b) Transporte dos resíduos em conformidade com as exigências dos 
órgãos ambientais competentes; 
c) Destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, lodos e 
materiais coletados durante a execução dos serviços; 
d) Manutenção, durante toda a execução contratual, das licenças e 
autorizações ambientais legalmente exigíveis. 

 
5.4 Requisitos de Segurança e Saúde do Trabalho 
a) Cumprimento das Normas Regulamentadoras aplicáveis às 
atividades executadas, especialmente aquelas relacionadas a 
espaço confinado, trabalho em altura e operação de equipamentos; 
b) Fornecimento e utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) 
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necessários à execução dos serviços; 
c) Capacitação e treinamento dos profissionais envolvidos na 
prestação dos serviços. 
 
5.5 Requisitos de Desempenho 
a) Garantia da continuidade e regularidade da prestação dos 
serviços durante toda a vigência contratual; 
b) Atendimento dos padrões de qualidade exigidos pela contratante; 
c) Cumprimento dos prazos de atendimento definidos nas ordens de 
serviço; 
d) Disponibilidade dos equipamentos e equipes necessárias para 
execução dos serviços sem prejuízo à operação dos sistemas de 
saneamento das autarquias consorciadas. 

 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, COM A DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO 
DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 
O SEU ENCERRAMENTO 

 
A execução do objeto ocorrerá mediante a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço  de equipamento de 
equipamento de hidrojateamento e sucção de alta pressão, destinado 
à realização de serviços de limpeza e desobstrução de redes 
coletoras de esgoto das autarquias consorciadas, conforme demandas 
encaminhadas durante a vigência contratual. 
A contratada deverá disponibilizar equipamento em perfeitas 
condições de funcionamento, compatível com as especificações 
técnicas previstas neste Termo de Referência, garantindo 
capacidade operacional adequada para atendimento das demandas 
preventivas, corretivas e emergenciais relacionadas ao sistema de 
esgotamento sanitário. 
Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme 
necessidade das autarquias consorciadas, mediante emissão de 
Autorização de Fornecimento/Serviço, observando os prazos máximos 
de atendimento definidos pela Administração. 
A contratada será responsável por assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços durante toda a vigência contratual, 
mantendo os equipamentos em condições adequadas de operação, bem 
como realizando as manutenções preventivas e corretivas 
necessárias, sem ônus adicional à Administração. 
Deverão ser observadas todas as normas técnicas, ambientais e de 
segurança aplicáveis à execução dos serviços, incluindo adequada 
destinação dos resíduos eventualmente coletados durante as 
atividades operacionais. 
A fiscalização contratual será realizada por servidor designado 
pela Administração, responsável pelo acompanhamento da execução 
dos serviços, verificação do cumprimento das obrigações 
contratuais e avaliação da qualidade dos atendimentos prestados. 
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Ao término da vigência contratual, a execução do objeto deverá 
apresentar atendimento satisfatório das demandas das autarquias 
consorciadas, assegurando continuidade operacional, redução de 
ocorrências de obstruções e extravasamentos, eficiência na 
prestação dos serviços e atendimento ao interesse público 
relacionado ao saneamento básico. 

 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

 
A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por 
servidores formalmente designados pela Administração por meio de 
dignação por portária, competindo-lhes acompanhar, fiscalizar e 
controlar a execução dos serviços contratados, em conformidade 
com as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, neste 
Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo 
licitatório. 
A fiscalização contratual terá por finalidade verificar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, 
especialmente quanto à disponibilização dos equipamentos, 
qualidade dos serviços executados, cumprimento dos prazos de 
atendimento, observância das especificações técnicas e 
atendimento das normas ambientais e de segurança aplicáveis. 
Os serviços serão executados mediante solicitação das autarquias 
consorciadas, por meio de Autorização de Fornecimento/Serviço, 
cabendo à fiscalização acompanhar a execução das atividades 
realizadas, registrar ocorrências, solicitar correções quando 
necessárias e atestar a prestação dos serviços para fins de 
pagamento. 
A contratada deverá manter comunicação permanente com os fiscais 
do contrato, disponibilizando informações, documentos e 
esclarecimentos necessários ao acompanhamento da execução 
contratual. 
Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, poderão ser 
aplicadas as medidas administrativas e sanções previstas na 
legislação vigente e no instrumento contratual, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
O acompanhamento e fiscalização do contrato visam garantir a 
adequada execução do objeto, a continuidade dos serviços públicos 
de saneamento básico e o atendimento eficiente das demandas das 
autarquias consorciadas. 
 
8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

14.133, de 2021. 
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A medição dos serviços será realizada de forma mensal, 
considerando a quantidade efetivamente executada de horas de 
utilização do equipamento de hidrojateamento e sucção de alta 
pressão, conforme demandas atendidas durante o período de 
referência. 
Para fins de medição, a contratada deverá apresentar relatório 
detalhado dos serviços executados, contendo, no mínimo, 
identificação da autarquia atendida, local da execução, data e 
horário do atendimento, quantidade de horas utilizadas, descrição 
resumida dos serviços realizados, bem como relatório fotográfico 
das atividades executadas, quando solicitado pela fiscalização 
contratual. 
A fiscalização do contrato realizará a conferência dos serviços 
executados, podendo solicitar esclarecimentos, complementações ou 
correções necessárias antes do ateste da medição. Somente serão 
considerados para pagamento os serviços efetivamente executados e 
devidamente atestados pela Administração. 
O pagamento será efetuado conforme valor unitário contratado por 
hora de utilização do equipamento, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente acompanhada da documentação fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigida, observadas as condições 
previstas no contrato. 
A contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista 
durante toda a execução contratual, condição necessária para 
realização dos pagamentos. 
Os pagamentos serão realizados no prazo estabelecido 
contratualmente, após o recebimento definitivo e ateste da 
execução dos serviços pela fiscalização competente. 
 
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

14.133, de 2021. 
 

A presente contratação será realizada mediante julgamento pelo 
menor preço global, considerando a natureza integrada e 
indivisível da solução pretendida. 
O objeto contempla a disponibilização de caminhão combinado de 
alto vácuo e hidrojato, equipe operacional, combustível, 
manutenção preventiva e corretiva, mobilização, desmobilização e 
demais insumos necessários à execução dos serviços de 
hidrojateamento e sucção por alta pressão destinados às autarquias 
consorciadas ao CISABES. 
Embora, em tese, fosse possível a segregação de determinados 
elementos da contratação, o parcelamento do objeto não se mostra 
técnica e economicamente vantajoso para a Administração. A 
execução dos serviços depende da atuação integrada entre 
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equipamento, operadores, logística de deslocamento, 
abastecimento, manutenção e gestão dos resíduos removidos, 
constituindo uma única solução operacional. 
A eventual contratação de fornecedores distintos para cada parcela 
da solução poderia ocasionar dificuldades de coordenação, aumento 
dos custos administrativos de fiscalização, conflitos quanto à 
responsabilização por falhas na execução, atrasos no atendimento 
das demandas e comprometimento da continuidade dos serviços 
essenciais de saneamento. 
Adicionalmente, a contratação em lote único favorece a 
padronização dos procedimentos operacionais, simplifica a gestão 
contratual, reduz os custos de acompanhamento e fiscalização e 
assegura maior eficiência na disponibilização dos equipamentos 
necessários ao atendimento das autarquias consorciadas. 
Sob a perspectiva da economicidade, o agrupamento do objeto 
possibilita ganhos de escala e maior racionalização dos recursos 
administrativos envolvidos na gestão contratual, revelando-se a 
alternativa mais vantajosa para a Administração. 
Dessa forma, conclui-se que a adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço global e a contratação em lote único atendem aos 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público, sem 
prejuízo à competitividade do certame, considerando a existência 
de empresas especializadas aptas a executar integralmente o 
objeto. 
 
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
Considerando a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e a 
necessidade de estimativa do valor da contratação, nos termos do 
art. 18, §1º, inciso VI, c/c §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
foi realizada pesquisa de mercado visando à obtenção de preços 
referenciais compatíveis com as condições de execução do objeto. 
Em razão das especificidades dos serviços de hidrojateamento e 
sucção por alta pressão, bem como da dificuldade de identificação 
de contratações públicas plenamente compatíveis com as 
características técnicas e operacionais exigidas para atendimento 
das autarquias consorciadas, optou-se pela realização de pesquisa 
direta junto a fornecedores especializados no segmento. 
A pesquisa de mercado contemplou a obtenção de propostas 
comerciais junto às empresas Sul Ambiental Serviços de Meio 
Ambiente Ltda., José Fabiano Pessaia EPP e Vitória Ambiental 
Engenharia e Tecnologia S.A., que apresentaram, respectivamente, 
os valores unitários de R$ 598,00/hora, R$ 720,00/hora e R$ 
780,00/hora. Para definição do preço de referência foi adotada a 
média aritmética simples dos valores obtidos, resultando no valor 
unitário estimado de R$ 699,33 (seiscentos e noventa e nove reais 
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e trinta e três centavos) por hora. 
Considerando o quantitativo estimado de 5.390 horas para 
atendimento das demandas das autarquias participantes da futura 
Ata de Registro de Preços, obteve-se o valor global estimado de 
R$ 3.769.388,70 (três milhões, setecentos e sessenta e nove mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos). 
A memória de cálculo utilizada para formação do valor estimado, a 
metodologia adotada, as propostas comerciais obtidas, os preços 
unitários referenciais, bem como os demais documentos que 
subsidiaram a pesquisa de mercado encontram-se detalhados no 
Memorial de Cálculo do Valor Estimado da Contratação, na Certidão 
de Estimativa de Despesa e demais documentos que integram o 
processo administrativo da presente contratação. 

 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
Por se tratar de procedimento destinado à formação de Ata de 
Registro de Preços, gerenciada pelo CISABES, as despesas 
decorrentes das futuras contratações correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada autarquia consorciada participante 
que vier a aderir e contratar os serviços registrados. 
Considerando a natureza do Sistema de Registro de Preços não há 
obrigação de contratação imediata ou integral dos quantitativos 
estimados, razão pela qual a indicação específica das dotações 
orçamentárias será formalizada por cada órgão ou entidade 
contratante no momento da emissão da respectiva autorização de 
fornecimento, nota de empenho ou instrumento contratual 
equivalente. 
As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de 
Registro de Preços serão suportadas por recursos consignados nos 
orçamentos vigentes das autarquias participantes, em dotações 
compatíveis com as atividades de operação, manutenção e 
conservação dos sistemas de saneamento básico, observadas as 
respectivas classificações orçamentárias, fontes de recursos e 
disponibilidades financeiras. 
A celebração dos contratos ou instrumentos equivalentes ficará 
condicionada à prévia existência de dotação orçamentária 
suficiente e à emissão da correspondente reserva orçamentária pelo 
órgão contratante, em observância aos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101/2000, à Lei Federal nº 4.320/1964 e à Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
12. LOCAIS DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
, REGRAS PARA O RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINTIVO E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA: 
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12.1 O recebimento provisório ocorrerá mediante verificação 
preliminar da execução dos serviços pela fiscalização contratual, 
observando o cumprimento das especificações técnicas, 
quantitativos executados e condições operacionais previstas no 
contrato. Após a execução dos serviços, a contratada deverá 
apresentar relatório contendo informações das atividades 
realizadas, horas executadas, local de atendimento e demais 
elementos necessários à conferência da execução contratual. O 
recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade 
dos serviços executados pela fiscalização da Administração, 
mediante ateste da execução satisfatória do objeto, desde que 
constatado o cumprimento integral das obrigações contratuais e 
inexistência de pendências técnicas ou administrativas. Caso sejam 
identificadas irregularidades, a contratada será notificada para 
realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

 
12.2 A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários 
e respectivos valores totais, em conformidade com o constante da 
correspondente da nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
12.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da execução, 
o serviço poderá ser recusado de pronto, mediante termo 
correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e 
fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 
12.4 Se após o recebimento provisório, constatar-se que o 
fornecimento foi efetuado em desacordo com o pactuado, a 
fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, 
às suas expensas, o produto recusado 
12.5 Os serviços deverão ser iniciados após o envio da Autorização 
de Fornecimento/Serviço emitida pelos CONTRATANTES, observando o 
prazo máximo de atendimento estabelecido neste Termo de 
Referência, devendo a contratada disponibilizar os equipamentos e 
equipe operacional nos locais indicados pelas autarquias 
consorciadas, às suas expensas, incluindo transporte, 
deslocamento, operação e demais custos necessários à adequada 
execução dos serviços, para fins de recebimento provisório. 
 
SAAEs solicitantes:  
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES 
Rua Expedicionário O. Saldino, nº 149 - Santa Terezinha - CEP 
29.240-000, Alfredo Chaves/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAIXO GUANDU/ES 
Av. Dez de Abril, 390  Centro de Baixo Guandu/ES. 
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAGUAÇU/ES  
Cel. Marcondes de Souza, 228 Centro de Itaguaçu/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITARANA/ES  
Elias Estevão Colnago, 65, Centro de Itarana/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARÉ/ES  
Rua Paschoal Brioschi, nº 405 - Centro - CEP 29.950-000, 
Jaguaré/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILÂNDIA/ES 
Rua Étore Milanez, s/n - Centro - CEP 29.725-000, Marilândia/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BANANAL/ES 
Ladeira Bela Vista, 188, Santo Antônio, Rio Bananal/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 
Av. Honório Fraga, nº 489 - Centro - CEP 29.745-000 (CP 02), São 
Domingos do Norte/ES. 
 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA/ES 
Rodovia Geraldo Sartório, Km 01, Centro de Vargem Alta/ES. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA/ES - Rua Devens 

Guasti, s/nº, Bairro de Fátima, João Neiva-ES. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES 

R: João Cordeiro de Freitas, 168, Centro, Gov. Lindenberg/ES. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOORETAMA/ES - Rua Henrique 

Alves Paixão, nº416  Centro Sooretama/ES. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ ES 

Rua Nominato Paiva, s/nº, Bairro Funil, Mimoso do Sul-ES, 29.400-

000. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUI /ES 

Av. Agenor Luiz Thomé, s/n - Parque de Exposições - CEP 29.560-

000, Guaçuí/ES. 
 
12.6 As taxas de serviços deverão estar inclusas no preço unitário 
mensal cotado pelas licitantes; 
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12.7 A Contratada se compromete em manter durante todo o 
fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CONTRATANTE a 
superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 
condições; 
12.8 A prestação do serviço deve ser condizente ao objeto 
solicitado promovendo por sua conta despesas de transporte e 
tributos de qualquer natureza, em vista das responsabilidades que 
lhe cabem na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade 
necessária, sempre em conformidade com as especificações deste 
Termo; 
12.9 Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, 
bem como, de carregadores para a descarga dos materiais no local 
de entrega; 
12.10 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação 
solicitada pela fiscalização do CONTRATANTE; 
12.11 Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as 
demais exigências impostas neste Termo; 
12.12 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a 
prestação dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores; 
12. 13 Responsabilizar-se pela adequada execução dos serviços e 
pelo pleno funcionamento dos equipamentos disponibilizados, 
devendo substituir imediatamente, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação da Secretaria Solicitante, qualquer 
equipamento que apresente falhas operacionais, defeitos, 
incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência 
ou condições inadequadas para execução dos serviços contratados. 
12.14 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas antes do atendimento previsto, quaisquer 
motivos que impossibilitem ou possam comprometer a execução dos 
serviços dentro dos prazos estabelecidos, apresentando as devidas 
justificativas e medidas para regularização da situação. 
12.15 A prestação do serviço deverá ocorre, na data prevista, em 
perfeitas condições, no local indicado pelo CONTRATANTE; 
12.16 Disponibilizar aparelho celular com cobertura para 
elaboração de relatório fotográfico;  
12.17 Envio de relatório fotografico contemplando os serviços 
prestados em conjunto com a medição dos serviços; 
12.18  Obedecer rigorosamente aos locais da prestação do serviços 
nos respectivos municípios indicados pela Contratante, conforme 
demanda, não podendo alegar desconhecimento ou dificuldade 
logística. 
12.19 Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo 
EPIs  e EPCs adequados aos seus colaboradores e garantindo a 
integridade física durante a execução dos serviços. 
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12.20 Atender às solicitações da Contratante conforme demanda, 
inclusive em caráter emergencial, quando necessário. 
12.21 Apresentar relatórios dos serviços realizados, quando 
solicitado, contendo informações detalhadas das atividades 
executadas. 
12.22 A Contratada deverá disponibilizar, obrigatoriamente, no 
mínimo 03 (três) números de telefones celulares e 02 (dois) 
endereços de e-mail válidos, ativos e monitorados diariamente, 
destinados ao atendimento, comunicação, abertura de chamados e 
recebimento de solicitações da Contratante. Os canais informados 
deverão garantir resposta em prazo adequado à urgência da demanda, 
mantendo-se disponíveis durante todo o período de execução 
contratual, sob pena de responsabilização por eventual 
descumprimento contratual. 
12.13 A Contratada deverá atender às solicitações da Contratante 
dentro do prazo máxmo de atendimento em até 24 (vinte e quatro) 
horas; 
12.14 A execução de qualquer serviço deverá ser precedida de Ordem 
de Serviço (OS) formal, emitida pela Contratante, contendo no 
mínimo a descrição do serviço, local de execução, prazo e 
responsável, sendo vedada a realização de serviços sem a devida 
autorização. 
12.15 Os caminhões dotados de Sistema  de Rastreamento e 
Monitoramento on-line via satélite para verificação dos pontos de 
atendimento;  
 

 
13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 
A contratada deverá garantir pleno funcionamento dos equipamentos 
disponibilizados durante toda a vigência contratual, 
responsabilizando-se integralmente pela manutenção preventiva e 
corretiva necessária à adequada execução dos serviços, sem 
quaisquer ônus adicionais à Administração. 
Os equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de 
operação, segurança e uso, atendendo integralmente às 
especificações técnicas previstas neste Termo de Referência e à 
legislação aplicável. 
Em caso de falhas mecânicas, operacionais ou qualquer 
indisponibilidade que comprometa a execução dos serviços, a 
contratada deverá realizar os reparos necessários ou promover a 
substituição do equipamento no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a notificação da Administração, garantindo a 
continuidade da prestação dos serviços. 
A contratada será responsável pela assistência técnica, 
manutenção, reposição de peças, combustíveis, lubrificantes e 
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demais insumos necessários ao adequado funcionamento dos 
equipamentos durante toda a execução contratual. 
Também caberá à contratada assegurar que os equipamentos estejam 
devidamente licenciados, regularizados e aptos à execução das 
atividades objeto da contratação. 
 
14. FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO, BEM COMO CRITÉRIO DE 
REAJUSTE, SE HOUVER 

 
O pagamento será efetuado de forma mensal, conforme quantidade de 
horas efetivamente executadas e devidamente atestadas pela 
fiscalização contratual, observando os valores unitários 
contratados. 
Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada dos relatórios de execução dos serviços, 
contendo as informações necessárias à conferência das atividades 
realizadas, bem como os documentos de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidos pela legislação vigente. 
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo dos serviços e o ateste da Nota 
Fiscal/Fatura pela fiscalização competente, mediante depósito em 
conta bancária indicada pela contratada. 
 
 
Somente serão pagos os serviços efetivamente executados e 
devidamente aprovados pela Administração, podendo ser glosados 
valores referentes a serviços não realizados, executados em 
desconformidade ou sem comprovação adequada da execução. 
Os preços contratados poderão ser reajustados após o período de 
12 (doze) meses, contados da data-base do orçamento estimado da 
contratação, observando-se a variação do índice IPCA  Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice oficial 
que vier a substituí-lo, desde que devidamente requerido pela 
contratada e autorizado pela Administração, nos termos da 
legislação vigente. 
 
15. ENCAMINHAMENTO FINAL 
 
Considerando a elaboração deste termo de referência, encaminho o 
processo para regular prosseguimento. 

 
Colatina/ES, 13 de maio de 2026. 

 
 

Reinaldo Mafezoni  
Comissão de Licitação  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2026 

 

Contrato de prestação de 

serviços que celebram 

entre si o xxxxxxxxxxxxxx 

e a empresa XXXXXXXXXX. 

 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram, 
xxxxxxxxxxxxx, autarquia inscrita no CNPJ sob o n° 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxx, n°xxx, Bairro 
xxxxxx, xxxxx-xx, CEP: xx.xxx-xxx, Estado xxxxxx, 
representada neste ato pelo seu xxxxx o Sr. xxxxx, inscrito 
no CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, xxxx, residente e domiciliado no 
endereço: xxxxxxxxxxxxx CEP: xx.xxx-xxx, doravante 
denominado CONTRATANTE ou USUÁRIO, e do outro Iado, a empresa 
XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-X, com sede xxxxxxx n° xxx, xxxxx, 
CEP xx.xxx-xxx, xxxxxx/xx, representada neste ato por seu 
sócio, o Sr. xxxxxxxx, inscrito no CPF n.° xxx.xxx.xxx-xx, 
denominada doravante CONTRATADA, ajustam o presente 
instrumento, regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei 
10.520/02, e seguindo o Pregão Eletrônico 00X/202X. Este 
contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A execução do presente Contrato obedecerá à seguinte 
legislação: Lei n° 14.133/2021, Resolução CISABES 238/2023, 
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, bem 
como as exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos 
estivessem o Edital do Pregão Eletrônico n° 00X/202X e seus 
Anexos, bem como, a Proposta da Contratada, e demais peças 
que constituem o Processo do Edital do supracitado Pregão 
Eletrônico, aos quais expressamente se vincula. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
A minuta deste Contrato foi aprovada pela assessoria jurídica 
do CISABES, nos termos do Parágrafo Único do art. 53, da Lei 
n° 14.133/21 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 
10.024/2019. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO  
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços 
de hidrojateamento e sucção por alta pressão, mediante 
disponibilização de caminhão combinado de alto vácuo e 
hidrojato, incluindo motorista, operadores, combustível, 
manutenção, mobilização e demais insumos necessários à execução 
dos serviços, destinados ao atendimento das demandas da 
CONTRATANTE. 
 
O presente contrato será executado sob o regime de empreitada 
por preço unitário, sendo a remuneração da contratada realizada 
de acordo com as horas efetivamente executadas e devidamente 
atestadas pela fiscalização contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
A execução da prestação do serviço deverá ocorrer no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas contados do 
recebimento da solicitação, expedida pelos SAAEs 
Consorciados, nos endereços indicados pelo Contratante, sem 
a cobrança de frete por deslocamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato até xx de xxxxx de xxxx 
(máximo 12 meses), a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com o interesse das partes e em 
observância ao limite legal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR CONTRATADO 
Pelo objeto do presente do contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$ XXX (XXXXX), de acordo com o 
descrito na tabela abaixo: 
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Lote Quant
. 

Unid
. 

Descrição Valor 
Unit. 

Valor Total 

 
1 

 
XXXX 

 
XXXX 

 
XXXXX 

 
XXXXX 

XXXXXXX 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na funcional 
programática, assim especificada: 
 Natureza de Despesa: xxxx 
 Fonte de Recurso: xxxx 
 
CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das mencionadas no Termo de Referência, anexo ao Edital, 
também são obrigações da Contratada: 
9.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 
9.2 prestar os serviços, sempre que solicitados através de 
ordem de fornecimento, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas contados do recebimento da solicitação, expedida 
pelos SAAEs Consorciados, nos seguintes endereços 
especificados neste Termo de Referência, sem a cobrança de 
frete por deslocamento. 
9.3 Não ocorrendo o início do serviço o fornecedor deverá 
se justificar perante a Autarquia solicitante no prazo 
máximo de 48 h (quarenta e oito horas), devendo a 
CONTRATANTE se manifestar acerca da dilação do prazo de 
prestação do serviço diretamente à empresa. 
9.4 Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o 
pagamento do Imposto sobre Veículos Automotores  IPVA, do 
Licenciamento e demais encargos que incidirem sobre o 
veículo utilizado. 
9.5 Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o 
pagamento de todas as verbas trabalhistas, impostos e 
demais encargos porventura relacionados ao cumprimento do 
contrato.  
9.6 transportar os produtos em observância à legislação 
vigente no que toca ao transporte de cargas perigosas, uma 
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vez que correrá por conta do Licitante Vencedor qualquer 
responsabilidade civil no caso de acidentes. 
9.7 Para a prestação do serviço requisitado no local 
indicado pelos consorciados, a Contratada deverá os 
fornecer EPI´S  a todos os trabalhadores, conforme suas 
funções e riscos de serviços, bem como alimentação, 
hospedagem e qualquer custo a mais necessário até o término 
da realização do serviço. 
9.8 
com a especificação de segurança. 
9.9  
fornecidos pela contratada. 
9.10 O quesito segurança será fiscalizado pela Autarquia 
Consorciada, podendo questionar e paralisar a prestação do 
serviço. 
9.11 Disponibilizar para a execução deste serviço, 
equipamento conforme as especificações e características 
descritas e necessárias à plena execução dos serviços, não 
sendo admitida, em hipótese alguma, a justificativa de 
indisponibilidade de peça e/ou material para a execução do 
serviço. 
9.12 Computar para recebimento, somente horas efetivamente 
trabalhadas, iniciando da apresentação da máquina ao local 
de execução do serviço, não contando com horas de 
deslocamento e paralizações dos operadores, pausa para 
almoço, pausas por motivos do maquinário ou outras 
interrupções que não sejam decorrentes do local de 
trabalho. 
9.13  Disponibilizar no mínimo 01 (um) motorista e 02 
(dois) operadores, ambos habilitados para trabalhar com 
caminhão de hidrojateamento e limpeza por sucção. 
9.14 Substituir sem ônus adicionais para a contratante, e 
no prazo máximo de 01 (um) dia útil, equipamento que não 
se enquadra na especificação requerida, quando a 
contratante identificar inconsistências nas 
características. (equipamento de igual ou superior 
característica).  
9.15  Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990) sob pena de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 
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suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
em decorrência do serviço;  
9.16 Manter a regularidade de suas Licenças Ambientais 
para as atividades de coleta e transporte rodoviário de 
resíduos, bem como para destinação final, em Aterro 
Sanitário, dos resíduos Classe II. 
9.17  Emitir ticket de pesagem para cada viagem que 
veículo coletor realizar a destinação dos resíduos e 
fornecer segunda via do ticket de pesagem, sempre que 
solicitado sem qualquer onus a contratante. 
9.18  Disponibilizar, no local indicado pela 
contratante, o veículo com o tanque abastecido com água 
para executar os serviços requeridos.  
9.19  Não efetuar, em qualquer hipótese fornecimento, 
qualquer modo a contrariar a forma estabelecida em 
contrato, pelo que, desde já, exime a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de 
atendimento sem requisição solicitação em seu nome por 
elemento não credenciado.  
9.20  Manter em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumida para com a execução do respectivo contrato, 
inclusive com as condições de habilitação e qualificação 
dela exigida pela administração pública para essa 
contratação, durante todo o período.  
9.21  Se responsabilizar por quaisquer danos que venham 
causar, inclusive a terceiros ou ao meio ambiente, em 
decorrência dos trabalhos ligados aos serviços objeto 
destas especificações.  
9.22  Atender ao chamado de prestação de serviços em, no 
máximo, 24 horas da confirmação de pedido pela Autarquia. 
9.23 Operar com equipe habilitada, treinada, capacitada e 
experiente, para o desempenho das atividades. 
9.24  Executar o descarte dos resíduos em local 
devidamente licenciado pelo SAAE ou pelo órgão ambiental 
competente ou, se fora do Estado do ES, pelo órgão de 
fiscalização Ambiental respectivo. 
9.25. A CONTRATADA deverá cumprir, durante toda a execução 
contratual, as exigências legais relativas à reserva de 
cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da 
Previdência Social e aprendiz, quando aplicáveis, bem como 
comprovar seu atendimento sempre que solicitado pela 
Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- Além das mencionadas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital, também são obrigações da Contratante: 
10.1.1 Efetuar os pagamentos devidos a Contratada na mesma 
forma pactuada na no presente Termo de Referência. 
10.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como atestar na nota fiscal/fatura. 
10.1.3 Notificar por escrito a contratada irregularidade da 
prestação do fornecimento.  
10.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratada.  
10.1.5 Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e 
penalidades regulamentares e contratuais.  
10.1.6 Comunicar a contratada sempre que necessário 
qualquer deficiência em relação ao produto prestado. 
10.1.7 Efetuar o pagamento conforme medição de horas 
trabalhadas, descontando deslocamento e interrupção do trabalho 
por exclusividade dos operadores e da operação, obsevando prazo 
e condições estipuladas neste Termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO REAJUSTE DE PREÇOS 
a. O preço consignado no contrato será reajustado, observado 
o interregno mínimo de um ano, a contar da data da assinatura 
do contrato, conforme variação do INPC ou outro índice oficial 
pertinente à Administração Pública, que permanecerá imutável 
pelos próximos 12 meses. 
b. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a 
contar da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto 
licitado, pela CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura 
acompanhado da Nota Fiscal, e das Certidões: Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista em vigência. 
13.2 O pagamento será creditado em favor dos fornecedores dos 
serviços para os órgãos participantes desse certame, mediante 
crédito em conta bancária. 
13.3 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) 
empresa(s) vencedora(s) não tenha(m) concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo órgão solicitante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; e 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim 
apurado: 
I = (TX/100) 365 
I = (6/100) 365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
13.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Consórcio, em favor do 
fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
14.1 A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do 
contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o 
exercício deste direito. 
14.2  A fiscalização da contratação será exercida pelos 
servidores, para acompanhar e controlar a execução do 
presente contrato, de acordo com o estabelecido no Art. 117 
e parágrafos da Lei Federal N 14.133/21 e alterações. 
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14.2.1. A gestão do contrato será exercida por 
servidor formalmente designado pela CONTRATANTE, 
competindo-lhe acompanhar os aspectos 
administrativos da execução contratual, controlar 
prazos, promover os atos necessários à formalização 
de alterações contratuais e adotar providências 
relacionadas ao cumprimento das obrigações 
pactuadas. 
14.2.2. A fiscalização técnica será exercida por 
servidor designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe 
verificar a efetiva execução dos serviços, o 
atendimento das especificações técnicas, o 
cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços 
prestados. 

14.2.3. Quando necessário, a CONTRATANTE poderá designar 
fiscais setoriais para acompanhamento da execução dos 
serviços em unidades específicas, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.3. A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade 
da CONTRATADA. 
14.4.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização 
da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 
14.5. Caberá ao fiscal designado, sob as penas da lei, 
rejeitar totalmente ou em parte, o objeto que não esteja de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, 
bem como determinar prazo para regularização do objeto que 
esteja em desconformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência do Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, oriundo do 
Pregão Eletrônico SRP n° 00X/202X, a Administração poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

1. ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos 
do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para a 
Secretaria. 
1. MULTA POR MORA  0,33%(trinta e três centésimos 
por cento) ao dia, limitado a 10%(dez por cento), 
incidente sobre o valor da parcela em atraso nos casos 



Consorcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo  CISABES 
 

de descumprimento do prazo para entrega do(s) produto(s). 
2. MULTA DE INADIMPLEMENTO  2,0%(dois por cento), 
incidente sobre o valor global da contratação, pelo atraso 
superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) 
produto(s), aplicada cumulativamente com a multa 
estabelecida no item anterior; 
3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR com o CISABES e seus Consorciados por um 
período de até 02 (dois) anos, nos casos de recusa de 
fornecer o(s) produto(s); 
4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam 
frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais 
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 
omissão de declaração falsa, por um periodo de até 02 
(dois) anos; 

15.2. Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme 
disposto no art.165 da Lei n° 14.133/21; 
15.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas após 
a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido 
para a defesa prévia; 
15.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e 
a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 
15.5. O prazo para apresentação da defesa prévia será de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá 
ser observada a regra da contagem do prazo estabelecida 
no art.183 da Lei n° 14.133/21; 
15.6. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
competirá à autoridade máxima da CONTRATANTE, observadas 
as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.7. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado 
em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao de encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação. 
15.8. A aplicação das multas de natureza moratória não impede 
a aplicação superveniente de outras multas previstas neste 
artigo, cumulando-se os respectivos valores. 
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15.9 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Consórcio. 
15.10 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal 
ou de crédito existente na Administração Municipal, em favor 
da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior 
ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 
15.11. Não será aplicada multa se, justificada e 
comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de 
caso fortuito ou de força maior. 
15.12 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela 
Administração após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. 
15.13. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada 
a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entregar das razões de defesa. 
15.14. O desatendimento à notificação importa o 
reconhecimento da veracidade dos fatos e a preclusão do 
direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da 
sanção prevista em lei e no Edital. 
15.15  O prazo para apresentação de defesa prévia será 

de 5 (cinco) dias úteis, observada a regra de contagem 
prevista no art. 183 da Lei nº 14.133/2021  

15.16 As sanções previstas neste Edital são 
independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

15.17 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 
assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla 
defesa 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua 
rescisão, com as consequências contratuais, de acordo com o 
disposto nos artigos 137 a 139, da Lei n°. 14.133/21 e 
alterações: 
16.2  Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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a)  Determinada por ato unilateral e por escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos 
constantes no art. 139 da Lei 14.133/21; 
b)  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

16.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII ao 
IV do artigo 137, da Lei 14.133/21, sem que haja culpa da 
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução de garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a 
data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de mobilização. 

16.4 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 
Contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 
16.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, 
além das sanções previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DOS CASOS OMISSOS 
A execução do presente Contrato bem como os casos omissos 
regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado, na forma do Artigo 89, da Lei n°. 14.133/21 e 
alterações, combinado com inciso III, do Artigo 92, do mesmo 
diploma legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
Este Contrato será publicado em forma de extrato, em órgão de 
imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente a 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do 
presente instrumento. 



Consorcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo  CISABES 
 
E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para todos 
os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 
 
Constituem riscos de responsabilidade da CONTRATADA aqueles 
relacionados à disponibilidade dos equipamentos, manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento de combustível, 
disponibilização de mão de obra, regularidade ambiental, 
transporte dos resíduos, destinação final ambientalmente 
adequada, encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e demais custos necessários à execução do 
objeto. 
Constituem riscos de responsabilidade da CONTRATANTE 
aqueles relacionados à emissão das ordens de serviço, 
fiscalização contratual, disponibilização das condições 
necessárias à execução dos serviços e pagamento das 
obrigações regularmente executadas. 
Os eventos decorrentes de caso fortuito, força maior, fato 
do príncipe ou fato da Administração observarão a legislação 
aplicável para fins de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro. 
 
 
XXXXXX - XXX, XXX, de XXXXXX de 202X. 
 
  
DIRETOR 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL EMPRESA XXXXXXXX CONTRATADO 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de 2026, 
o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEMENTO BÁSCIO - CISABES, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 
14.934.498/0001-74, com sede na BR 259, KM 54, Córrego 
Estrela, no Município de Colatina, Estado do Espírito Santo, 
neste ato representado por seu Diretor, o Senhor Paulo Henrique 
Travisai, inscrito no CPF sob o nº 059.***.***-22, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão 
ELETRÔNICO nº xx/2026, formaliza a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, observadas as condições do edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de hidrojateamento e sucção por alta pressão, 
mediante disponibilização de caminhão combinado de alto 
vácuo e hidrojato, incluindo motorista, operador/ajudante, 
combustível, manutenção, mobilização e demais insumos 
necessários à execução dos serviços, destinados ao 
atendimento das autarquias de saneamento consorciadas ao 
CISABES que apresentaram suas demandas para fornecimento 
eventual e parcelado, durante a vigência daquela, conforme 
necessidade da Administração, e de acordo com o edital. 
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles possam 
advir, facultada a realização de contratação específica para 
a prestação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços não constitui 
instrumento de contratação direta nem obriga as autarquias 
participantes à contratação dos quantitativos registrados, 
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destinando-se exclusivamente ao registro formal dos preços 
e condições ofertadas pela detentora da ata. 

1.4. As futuras contratações serão formalizadas pelas 
autarquias participantes mediante emissão de ordem de 
serviço, nota de empenho, contrato ou outro instrumento 
admitido pela legislação aplicável, observadas as 
necessidades administrativas e a disponibilidade 
orçamentária de cada órgão contratante. 

 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, 
contado a partir da publicação do extrato da ata no DIÁRIO 
OFICIAL e no órgão oficial de divulgação dos atos da 
Administração, será de 12 (doze) meses, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
2.3. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas diretamente pelas autarquias 
consorciadas participantes, mediante emissão de Ordem de 
Serviço, Nota de Empenho, Contrato ou outro instrumento hábil 
admitido pela legislação. 
2.4. A convocação da detentora da ata para execução dos 
serviços será realizada pela autarquia demandante, 
observadas as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
2.5. A recusa injustificada da detentora da ata em atender 
à convocação, formalizar a contratação ou executar os 
serviços solicitados sujeitará a empresa às penalidades 
previstas no Edital, sem prejuízo do cancelamento do 
respectivo registro de preços. 
 
2.6. Na hipótese de impossibilidade de atendimento pela 
detentora da ata, poderá ser convocado fornecedor integrante 
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do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 
e as condições registradas. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO 
 
3.1. O objeto desta ata deverá ser entregue conforme prazos 
e locais previstos no termo de referência nos anexos da 
licitação. 
 
3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de 
entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 

OBJETO QUANTITADADE 
(EM HORAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
hidrojateamento e 
sucção por alta pressão, 
mediante 
disponibilização de 
caminhão combinado de 
alto vácuo e hidrojato, 
incluindo motorista, 
operador/ajudante, 
combustível, 
manutenção, mobilização 
e demais insumos 
necessários à execução 
dos serviços, 
destinados ao 
atendimento das 
autarquias de 
saneamento consorciadas 
ao CISABES 

 
 
 
 
 
 
 

5.390 

 
 
 
 
 
 
 

R$:  

 
 
 
 
 
 
 
R$ 
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CLÁUSULA QUARTA  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 
GARANTIA 
 
4.1. Os serviços objeto da presente contratação serão 
recebidos da seguinte forma: 
a) recebimento provisório: ocorrerá mediante a execução dos 
serviços e apresentação do respectivo relatório operacional 
pela contratada, para verificação preliminar da conformidade 
dos serviços executados com as especificações previstas no 
Termo de Referência, proposta comercial e demais condições 
contratuais; 
b) recebimento definitivo: ocorrerá no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante 
conferência e ateste da fiscalização contratual quanto à 
adequada execução dos serviços, cumprimento das 
especificações técnicas e atendimento das obrigações 
contratuais. 
4.2. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura 
as informações referentes aos serviços executados, incluindo 
quantitativo de horas realizadas, período de execução, 
identificação da autarquia atendida e respectivos valores 
unitários e totais, em conformidade com a autorização de 
fornecimento/serviço e nota de empenho correspondente. 
4.3. Em caso de irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, falhas operacionais, indisponibilidade dos 
equipamentos ou descumprimento das especificações previstas 
neste Termo de Referência, os serviços poderão ser recusados 
pela fiscalização, mediante registro formal da ocorrência e 
imediata comunicação à contratada. 
4.4. Constatada execução dos serviços em desacordo com as 
condições estabelecidas, a fiscalização notificará 
formalmente a contratada para regularização das 
inconsistências verificadas, substituição do equipamento ou 
adoção das medidas corretivas necessárias, às suas expensas, 
no prazo determinado pela Administração. 
4.5. Independentemente do recebimento dos serviços, a 
contratada será responsável por garantir pleno funcionamento 
dos equipamentos disponibilizados durante toda a vigência 
contratual, obrigando-se a realizar manutenção preventiva e 
corretiva, bem como substituir equipamentos que apresentem 
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falhas, defeitos ou condições inadequadas de operação, sem 
quaisquer ônus adicionais à Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 
 
5.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações 
constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 
 
5.2. O objeto deverá estar em conformidade com as normas 
vigentes; a prestação dos serviços serão verificadas 
quantidades e especificações conforme descrição na Ata de 
Registro de Preços, bem como a qualidada da prestação dos 
serviços, o qual será análisado por servidor(es) 
designado(s) da Administração. 
 
5.3. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da 
Ata de Registro de Preços/Contrato, equipamentos compatíveis 
com as especificações técnicas apresentadas em sua proposta, 
garantindo as mesmas condições operacionais, capacidade 
técnica e desempenho exigidos no Termo de Referência. 
 
5.4. A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar 
por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
5.5. A detentora da ata deverá manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
5.6. A detentora da ata deverá comunicar, imediatamente e 
por escrito, à Administração, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providencias de regularização necessária. 
 
5.7. A detentora da ata deverá prestar o serviço com 
pontualidade, nos locais especificados, em estrita 
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conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, em relação a qual se vincula, 
não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 
de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
 
5.8. A detentora da ata será responsável pela entrega do 
objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou 
provocar à contratante e a terceiros. 
 
5.9. A detentora da ata deverá garantir a qualidade do objeto 
fornecido, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou 
serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções ou má qualidade. 
 
5.10. Será por conta da contratada as despesas com todos os 
tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições, fretes 
e despesas com deslocamento, para a execução do serviço 
contratado até os locais determinados para a sua entrega. 
 
5.11. É de responsabilidade da detentora da ata possuir, em 
seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a 
ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, 
nesse particular, como única empregadora. 
 
5.12. Todas as despesas decorrentes do serviço ou caso de 
troca do objeto, contratação de pessoal e demais encargos 
pertinentes aos objetos, serão de total responsabilidade da 
contratada. 
 
5.13. A detentora da ata deverá observar rigorosamente as 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, e 
obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente. 
 
5.14. A detentora da ata deve cumprir com outras obrigações 
decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
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Consumidor que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 
2.  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
 
6.1 Os pagamentos serão efetuados diretamente pela autarquia 
consorciada contratante, de acordo com solicitação prévia. 
O pagamento será efetivado após recebimento definitivo do 
objeto e cumpridas as obrigações, por meio de confirmação do 
fiscal do contrato e após emissão de Nota Fiscal e 
Autorização de Fornecimento, ressalvadas demais formalidades 
exigidas pelo órgão. 
 
6.2 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da 
presente licitação ocorrerão através das dotações 
orçamentárias de acordo com a autarquia contratante no 
momento da solicitação. 

6.3 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da 
ata, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias 
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
7.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega do objeto anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem 
reduz a responsabilidade da detentora da ata, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO  
 

7.3 O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará a detentora da ata para negociar a 
redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado. 
 
8.3 A detentora da ata que não aceitar reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado será liberada dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
8.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação obtida originalmente na licitação. 
 
8.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 
registrados é facultado à detentora da ata requerer, antes 
do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 
atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados 
seja aventada pela detentora da ata de registro de preços; 
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II - a modificação seja substancial nas condições 
registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos da detentora da ata e da 
Administração; 
III - seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos 
e documentação comprobatória correlata que demonstre que os 
preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas. 
 
8.6 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade 
de atualização de preço serão da detentora da ata de registro 
de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 
deliberação a respeito do pedido. 
 
8.7 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido 
será indeferido pela Administração e a detentora da ata 
continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor 
registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital. 
 
8.8 Na hipótese do cancelamento do registro de preços 
prevista no Item 8.7, o órgão gerenciador poderá convocar os 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado 
na ata. 
 
8.9 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
 
8.10 Caso a detentora da ata não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.11 Liberado o fornecedor na forma do Item 8.10, o órgão 
gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
 
8.12 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a 
Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para negociação e assinatura da 
ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que 
o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
 
8.13 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa. 
 
8.14 Uma vez requerida a atualização do preço registrado 
pela detentora da ata de registro de preços, a Administração 
terá o prazo de 15 (quinze) para deliberar sobre o assunto, 
prazo esse que será suspenso caso sejam solicitadas 
diligências ao respectivo requerente. 
 
 
CLÁUSULA NONA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
9.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo 
órgão gerenciador quando a detentora da ata: 
I - for liberada; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 
V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
 
9.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
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I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 
devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente 
justificadas. 
 
9.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 
por iniciativa da Administração, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
  
9.4 A detentora da ata será notificada por meio idôneo para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação. 
 
9.5. O cancelamento do registro de preços não prejudicará a 
execução dos contratos, ordens de serviço ou instrumentos 
equivalentes já formalizados e em vigor, os quais 
permanecerão regidos pelas condições originalmente 
pactuadas. 
9.6. Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, o 
órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação, para 
manifestação de interesse na assunção do fornecimento ou 
prestação dos serviços. 
9.7. Inexistindo fornecedores aptos no cadastro de reserva, 
poderão ser convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação do certame e as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.8. Não havendo interessados ou viabilidade de convocação 
dos remanescentes, a Administração adotará as medidas 
necessárias para atendimento da demanda pública, observada 
a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS PENALIDADES 
 
A detentora da ata ficará sujeita às penalidades previstas 
no edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO FORO 
 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento 
que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Colatina/ES, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
12.1 Os servidores da Administração e a detentora da ata 
devem e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual.  
 
12.2 Para os propósitos do Item 12.1, definem-se as seguintes 
práticas: 
 
I - prática corrupta
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
II  : a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
III  : esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
IV  prática coercitiva
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
V - prática obstrutiva  
a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da 
Administração, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática de fraude e de corrupção; 
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b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de a Administração promover inspeção. 
 
12.3 A Administração imporá sanção sobre a detentora da ata 
ou pessoa física se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução desta ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n. xx e a proposta da detentora da ata. 
 
13.2 A detentora da ata deverá manter, enquanto vigorar o 
registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n. xx 
 
13.3. Os casos omissos decorrentes da execução desta Ata de 
Registro de Preços serão resolvidos pelo órgão gerenciador, 
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Edital do Pregão Eletrônico, do Termo de Referência e demais 
normas aplicáveis à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, 
 
14.1. A adesão à presente Ata de Registro de Preços por 
órgãos ou entidades não participantes poderá ser admitida, 
desde que observadas as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, a conveniência administrativa do órgão 
gerenciador e a anuência da detentora da ata. 
14.2. A autorização para adesão será analisada pelo órgão 
gerenciador considerando a disponibilidade dos quantitativos 
registrados, a capacidade operacional da detentora da ata e 
a preservação do atendimento das necessidades das autarquias 
participantes. 
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14.3. A adesão não poderá comprometer a execução das demandas 
dos órgãos participantes que integraram o planejamento da 
contratação e a formação da Ata de Registro de Preços. 
14.4. Caberá ao órgão ou entidade aderente a responsabilidade 
pelos atos relativos à contratação, execução, fiscalização, 
gestão contratual e pagamento decorrentes da adesão 
realizada. 
 
 
(local e data) 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico - CISABES 
Diretor 
CPF 
 
 

Licitante vencedora 
Sócio ou quem a represente 

CPF 
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
1 Fica incluído o registro dos licitantes que aceitaram cotar 
os seguintes objetos com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame: 
 
Lote 1. 
LICITANTE:  
ITEM:  
QUANTIDADE:  
MARCA:  
VALOR UNITÁRIO:  
VALOR TOTAL:  
 
Lote 2.  
LICITANTE:  
ITEM:  
QUANTIDADE:  
MARCA:  
VALOR UNITÁRIO:  
VALOR TOTAL: 
 
2 Fica observado que: 
I - o registro tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da ata; 
II - se houver mais de um licitante interessado no registro, 
haverá a classificação dos licitantes segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente. 
  
3 A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no edital, permitirá a convocação dos 
licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas em lei e no edital da licitação. 
4 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja 
aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de 
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procedimento administrativo autônomo para, após garantidos 
o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata 
de registro de preços nos termos do Item 4, a Administração 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior 
ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A Empresa 

.................................................. inscrita 

no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). 

........................................ , CPF 

......................................... visando a 

participação na no Pregão Eletrônico Nº XXX/202X, DECLARA 

que:  

 (     ) Possui pessoal técnico, instalações e aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação; E  

(   ) Tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação.    

 

(Local e data).   

 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 


